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ANEXO I

	
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (PESSOA FÍSICA)

	NOME:

	ESCOLARIDADE:

	RG:                                                            CPF:

	MUNICÍPIO:

	ENDEREÇO:

	TELEFONE:                                                 WHATSAPP:

	E-MAIL:

	PROPOSTA DE EMPREENDIMENTO

	A) Apresentação dos Empreendedores e equipe técnica
B) Qual é o seu negócio? (explique sua ideia, seu produto e/ou serviço e o problema que ele resolve/a solução que apresenta)
C) Aspectos de viabilidade financeira do projeto
D) Cronograma de Execução
E) Outros itens que a Pessoa Física tenha interesse de apresentar
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ANEXO II

	
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (PESSOA JURÍDICA)

	RAZÃO SOCIAL:

	NOME FANTASIA:

	CNPJ:

	MUNICÍPIO:

	ENDEREÇO:

	TELEFONE:                                                        WHATSAPP

	E-MAIL:

	REPRESENTANTE(S)/RESPONSÁVEL LEGAL:

	NOME(S):

	TELEFONE:

	E-MAILS:

	PROPOSTA DE EMPREENDIMENTO
A) Apresentação da empresa
B) Apresentação dos empreendedores e equipe técnica e respectivas formações
C) Apresentação do produto e/ou serviço explique sua ideia, seu serviço e o problema que ele resolve/a solução que apresenta
D) Caráter inovador dos produtos ou serviço/tecnologia aplicada: distinção do projeto/produto e/ou serviço, tecnologia, descrição dos mesmos, metas de desenvolvimento e previsão de início de comercialização
E) Posicionamento de mercado; potenciais clientes, oportunidades no mercado, evolução do setor no mercado, pontos fortes e fracos, perspectivas de crescimento, repercussão para a região;
F) Perfil de clientes e concorrentes; benefícios para clientes, vantagens competitivas
G) Aspectos de viabilidade financeira do negócio;
H) Outros itens que a empresa tenha interesse de apresentar
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ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO DE USO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO E xxxxxxxx, DESTINADO À INCUBADORA TECNOLÓGICA.
Termo de Cessão de Uso, que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o no 87.612.800/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal , senhor Marcos Vinicius Benedetti Corso, brasileiro, portados do CPF no 017.734.060-60, residente e domiciliado nessa cidade, doravante denominado CEDENTE, e, de outro lado, [________________________________________], inscrita no CNPJ ou CPF sob o no [___________________], com sede em [endereço completo], doravante denominada CESSIONÁRIA, têm entre si, justo e contratado, o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto deste Termo é a cessão de uso do Pavilhão Municipal localizado à Rua Armindo Petrofsky, no 500, Parque Empresarial II, destinado à incubação de empresas, de acordo com a inscrição e seleção da CESSIONÁRIA, realizada por meio do Edital no 046/2025, de 26 de maio de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
A presente cessão de uso terá duração de 12 (doze) meses, iniciando-se em [data de início] e terminando em [data de término], com possibilidade de prorrogação por igual período, mediante requerimento da CESSIONÁRIA e aprovação do CEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA
A CESSIONÁRIA se compromete a:
1. Prestar contas ao CEDENTE a cada 6 (seis) meses, com informações sobre o faturamento gerado e os empregos criados, a fim de demonstrar os resultados da atividade desenvolvida no pavilhão.
2. Responsabilizar-se integralmente pelas despesas relacionadas ao uso do pavilhão, incluindo, mas não se limitando, a contas de água, luz, internet e sistemas de monitoramento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
O CEDENTE não cobrará o valor da locação do pavilhão, conforme disposto na Lei Municipal no 2.937/2016, permitindo à CESSIONÁRIA utilizar o espaço para os fins previstos.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente Termo poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por ambas as partes, mediante notificação por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, ou por culpa da CESSIONÁRIA, caso não cumpra as obrigações aqui estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Este Termo de Cessão de Uso entra em vigor na data de sua assinatura.
2. As partes elegem o foro da Comarca de Três de Maio, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste Termo.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Termo em duas vias de igual teor e forma.
Três de Maio, xx de xxxx de 2025.


MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO
CEDENTE


[RESPONSÁVEL PELO PROJETO INOVADOR]
CESSIONÁRIA


Testemunhas:
1. Nome:
    CPF:

2. Nome:
    CPF:
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